
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ubá-MG,   2o   de   maio   de   igg8.

OF . CHU . 363/98

IlmQ   Sr.
Dr`.   Hanoel  Rothiei`  do  Amal`al
Pr`ocurador`  e   Consultor  Jur`ídico  da
Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta

REF. :   Pi`ojeto  de  Leí  n9  29/98

Prezado  Senhor:

Com    a    minha    cordial    visita,     encaminho    a    V.Sâ    c6pia    do
Projeto   de   Lei   em   evidência,    que    "dispõe   sobre   eieição   de   Dii`etores
dos     Estabeiecimentos     Municipais    de    Ensino",     soiicitando    a    emissão
de   um   Par`ecer`   Jurídico   sobre   o   mesmo.

Sendo  o   que   se   apr`esenta  par`a  o  momento,   firmo.

Cor`dialmente ,

Vei`eadoi`  Ge
PI.esi
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